
       
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-05.2013.815.0381
Origem :1ª Vara da Comarca de Itabaiana
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relatora para Acórdão:Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante   :Osvaldo de Araújo
Advogado :Viviane Maria Silva de Oliveira
Apelado :Município de Itabaiana
Advogado :Adriano Márcio da Silva

APELAÇÃO. AÇÃO  ORDNINÁRIA  DE
COBRANÇA. AUXILIAR DE SERVIÇO – FUNÇÃO
DESEMPENHADA  NO  CEMITÉRIO.  LEI
MUNICIPAL QUE REGULA O PAGAMENTO DO
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO  PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE.
DESPROVIMENTO.

Inexistindo  lei  municipal  para  regulamentar  os
elementos  quantificativos  do  adicional  de
insalubridade,  o  ente  estatal  não  se  responsabiliza
pelo  pagamento  da  prestação,  por  se  submeter  ao
postulado da legalidade.
 
VISTOS, relatados  e  discutidos  os  autos  acima

referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada
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Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por maioria, em dar provimento
ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  interposta  por  Osvaldo  de
Araújo  contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Itabaiana, fls. 71/76 que – nos autos da Ação Ordinária de Implantação
de Adicional de Insalubridade por ele ajuizada em face do Município
de  Itabaiana –  julgou  improcedente  o  pedido  inicial,  nos  seguintes
termos: 

(...)

Isto  posto,  JULGO  IMPROCEDENTE  a  presente  ação,
condenando a autora no pagamento das custas e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando,
porém, sua execução suspensa em face do benefício da justiça
gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Assevera  o  apelante  fazer  jus  ao  recebimento  do
adicional de insalubridade em grau médio,  no percentual  de 20%, na
forma da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e
Emprego, no Anexo nº 14.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
procedente o pedido veiculado na exordial.

Intimado,  f.  84,  o  apelado  deixa  transcorrer  em
aberto o prazo para apresentar resposta, conforme certidão de f. 85.

Cota ministerial sem manifestação de mérito, f. 92/94.

O  eminente  relator  votou  no  sentido  de  dar
provimento  ao  apelo,  por  considerar  a  função  de  “operário  de
cemitério”  de  natureza  insalubre  na  forma da  NR 15  para  regular  a
prestação em discussão.

É o relatório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-05.2013.815.0381 2



V O T O

Pretende o autor, na qualidade de ocupante do cargo
de  Auxiliar  de  Serviço,  desempenhando  sua  função  no  Cemitério  de
Guarita, fazer jus ao recebimento do adicional de insalubridade.

O  Juízo  a  quo julgou  improcedente  o  pedido  por
entender que a regulamentação do adicional  de insalubridade na Lei
Orgânica do Município não é suficiente para autorizar o pagamento da
prestação.

Insurge-se  o  apelante,  devolvendo  argumentos
semelhantes aos que foram delineados na petição inicial.

Analisando  os  autos,  percebe-se  que,  apesar  de  o
demandante  desempenhar  a  função  pública  no  cemitério,  não  há  lei
municipal  especifica,  regulamentando  o  grau  de  insalubridade  para
percepção da verba remuneratória em questão.

Ressalte-se  que,  embora  conste  no  rol  dos  direitos
dos  servidores  públicos  na  legislação  inserta  às  f.  12,  não  há
demonstração  de  que  o  percentual  foi  regulamentado  pelo  ente
municipal.

Assim,  o  fato  de  o  município  deixar  de  pagar  o
adicional  de insalubridade ao apelante,  não infringe nenhuma norma
legal, não gerando, por conseguinte, nenhum direito de recebimento do
referido adicional.

Quanto  à  possibilidade  de  utilização  da
normatização expedida pelo Ministério do Trabalho, fixada através da
NR nº  15,  Anexo  XIV  da  Portaria  nº  3.214/78,  para  as  hipóteses  de
aplicação  da  parcela  remuneratória  requerida  (adicional  de
insalubridade), tal situação só é cabível quando a lei específica autorizar
a  aplicação  por  analogia  da  norma  regulamentadora,  que  in  casu é
inexistente.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  DE
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APELAÇÃO.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE
REGULAMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO
DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
SENTENÇA DE IMPROCEDENCIA MANTIDA EM TODOS
OS  SEUS  TERMOS.  DECISÃO  UNÂNIME.  1. O  apelante,
servidor  público  municipal,  ocupante  da  função  de
COVEIRO, traz a este tribunal de justiça a reapreciação do
pedido  inicial  de  pagamento  retroativo  de  adicional  de
insalubridade,  no  percentual  de  40% (quarenta  por  cento)
sobre o vencimento base.  2. Como se sabe, a administração
pública  está  vinculada  ao  princípio  da  legalidade,  estando
adstrita à observância da Lei, nos termos do art. 37, caput, da
CF,  não  podendo  se  afastar  dessa  regra  constitucional,  sob
pena de  praticar  ato  inválido e  expor-se  à  responsabilidade
civil  ou  criminal,  conforme  o  caso.  3.  Logo,  para  que  seja
concedido  o  adicional  de  insalubridade  ao  trabalhador
municipal,  é  necessário  que  exista  Lei  do  município  que
preveja tal benefício, seus critérios e alíquotas que justifiquem
o pagamento,  nos  termos do art.  7º,  XXIII,  da  cf/88,  não se
podendo deferir administrativamente e com efeitos financeiros
qualquer pretensão que não tenha previsão legal expressa, até
por  conta  do  princípio  do  orçamento,  que  exige  dotação
prévia. 4. In casu, a Lei municipal nº 2.033/2010 dispõe sobre o
regime jurídico  único  dos  servidores  públicos  de  maraial  e
prevê, nos artigos 109 e 120 a 124, o direito dos servidores ao
adicional  pelo  exercício  de  atividade insalubre,  perigosa  ou
penosa. 5. O art. 122 consigna que: na concessão dos adicionais
de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade,
serão  observadas  as  situações  estabelecidas  em  legislação
específica.  Percebe-se,  então,  que  o  dispositivo  tem  eficácia
contida, dependendo de regulamentação pelo ente municipal,
não tendo o autor comprovado a existência de qualquer norma
que  regulamente  o  referido  adicional.  6.  Sendo  a
administração pública regida pelo princípio da legalidade, a
previsão  expressa  em  Lei  municipal  requer  a  sua
regulamentação  pelo  poder  competente,  o  que,  segundo  as
evidências do presente caso, não foi exercida. 7. Com efeito, a
inexistência de legislação municipal com critérios e alíquotas
que  justifiquem  o  pagamento  do  adicional  perseguido  é
óbice  intransponível  ao  deferimento  do  pedido  inicial. 8.
Recurso de apelação desprovido. Sentença em conformidade
com jurisprudência pacífica desta corte. 9. Decisão unânime.
(TJPE; APL 0000021-33.2014.8.17.0940; Rel. Des. Erik de Sousa
Dantas Simões; Julg. 29/11/2016; DJEPE 02/01/2017)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL DA EDILIDADE.
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Ação  de  cobrança.  Servidora  pública.  Adicional  de
insalubridade.  Edição  da  norma  municipal  nº  846/2009
regulamentando  a  percepção  da  mencionada  verba.  Cargo
(auxiliar de serviços diversos) exercido pela demandante não
incluso  no  rol  das  atividades  taxadas  como  insalubres.
Impossibilidade  de  recebimento.  Respeito  ao  princípio  da
legalidade  administrativa.  Modificação  da  sentença.
Improcedência  da  demanda.  Provimento  dos  recursos.  A
administração  pública  está  vinculada  ao  princípio  da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a Lei
autoriza.  Desse  modo,  existindo  disposição  legal  municipal
acerca  das atividades consideradas insalubres,  não há como
conceder  o  adicional  a  servidor  que  esteja  exercendo  cargo
diverso daqueles listados pela norma regulamentadora. “art.
1º  são  consideradas  insalubres  e  perigosas,  para  efeitos  de
percepção  dos  adicionais  previstos  no  artigo  51,  X  da  Lei
orgânica  do  município  de  guarabira,  as  atividades  abaixo
relacionadas: I. Insalubridade de grau máximo: a) auxiliar de
limpeza urbana, quando em contato permanente com agentes
biológicos, na coleta e distribuição de lixo urbano ou, ainda, na
limpeza em esgotos em geral. B) médico veterinário, quando
desenvolve  atividades  em  contato  permanente  com  carnes,
glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de
animais  portadores  de  doenças  infecto-contagiosas,  nas
consultas  veterinárias,  nas cirurgias,  nos exames de animais
destinados  ao  consumo  humano  e  necropsias.  II.
Insalubridade em grau médio: a) auxiliar de limpeza urbana,
quando  desenvolvem  atividades  em  varrição  e  limpeza  de
ruas e outros logradouros públicos e sobre risco de acidentes
de trânsito no exercício de suas atividades em vias publicas.
III.  Insalubridade  em  grau  mínimo  A) COVEIRO,  quando
desenvolvem  atividades  de  limpeza  em  cemitérios  e
escavação  de  túmulos.  ”  (…)  art.  3º,  §  2º  o  adicional  de
insalubridade  ou  periculosidade  somente  será  devido
quando  o  servidor  executar  as  atividades  consideradas
insalubres ou perigosas, listadas nesta Lei. (lei municipal nº
846/2009)  (grifei)  apelo da autora.  Inexistência de direito  à
percepção  do  adicional  de  insalubridade.  Apelação
discutindo  apenas  as  parcelas  retroativas.  Recurso
prejudicado. Inexistindo direito à percepção do adicional de
insalubridade,  não  há  que  se  falar  em  parcelas  retroativas,
restando, portanto, prejudicado o apelo da autora. (TJPB; Ap-
RN 0006526-43.2014.815.0181; Primeira Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 28/07/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL  EFETIVO.  ADICIONAL  DE
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INSALUBRIDADE.  Lei  específica  regulamentando  a
concessão  de adicional  de  insalubridade  no percentual  de
10%  para  COVEIRO.  Artigo  23,  caput,  da  LC  nº  502/10.
Pretensão  em  receber  percentualde  40%.  Impossibilidade.
Princípio  da  legalidade.  Inaplicação  de  norma
regulamentadora  nº  15,  em  seu  anexo  14,  expedida  pelo
Ministério  do  Trabalho  e  emprego. Vínculo  estatutário.
Normas de direito público. Horas extras. Ausência de prova
de fato constituitvo do direito. Impossibilidade de inversão do
ônus  probatório.  Sentença  mantida.  Recurso  conhecido  e
desprovido. (TJSE; AC 201500808045; Ac. 12360/2015; Segunda
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Cezário  Siqueira  Neto;  Julg.
28/07/2015; DJSE 05/08/2015) 

Diante de todo o  exposto,  em face da ausência  de
norma regulamentadora, fixando o valor a ser pago a título de adicional
de insalubridade a determinadas atividades, não há responsabilidade do
apelado em relação ao pagamento do adicional de insalubridade.

Portanto,  com  a  devida  licença  do  nobre  Relator,
ouso discordar do seu entendimento, por inexistir qualquer retoque a
ser procedido na decisão recorrida.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

É o voto.

João Pessoa-PB, 09 de junho de 2017. 

Presidi com voto  a Sessão Ordinária desta Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de maio de
2017. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator), o Exmo. Des. José Ricardo Porto, Dr. Ricardo Vital
de Almeida (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do
Egito).  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Francisco  Vieira  Sarmento,
Promotor de Justiça convocado.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A  P A R A  A C Ó R D Ã O
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